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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

DIARIO OFICIAL 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1 964 

M acapá, 1 O de Agosto de 1983 - 4~-Felra. 

Governador do Territór i o 
Comte . ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
HÉLIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SECRETARIADO 
Secretar~o de Administração 

Dr . AUGUSTO HONTE DE AU!EIDA 

Secretário de Fi nanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secre t ário de Plancja~ento e Coordcnaçio 
Dr. ANTt:RO DUARTE DIAS P LR[ S : .. OPES 

Sec retár io de Promoç3o Socia l 
Dr? . HARIA DA GLORIA OLIVEIRA AHORUI 

Secretário de Obras e Serviços Público s 
Dr . PEDRO CARLOS DE SOUZA CAMPOS 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Ter ritór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0782 de 9 de agosto de 1983 

O Governador do Terr i tório Federal do Amapá, usando das 
a tribuiç6es que lhe sio conferidas p~lo art i go 18, it em II, 
do Decre t o- Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Remover, o serv idor LOURIVAL GOHES COS TA, ocu 
pante do emprego de Agente Administrativo ,Códl.go LT-SA- 70 I .A, 
Classe . "A", Referência NN-17, da Tabela Especial de Em
pregos do Governo des te Território, lotado na Secretaria de 
Admini stração-SEAD, para a Secretaria de Promoção Social 
SEPS, a contar da presente da ta. 

Art . 29 - Revogam- se as di sposiçÕes em contrário. 

Palácio do Set entrião , em Hacapi, 9 de agosto de 1983 , 
949 da RepÜblica e 409 da Criação do Terr itório Federal do 
Amapá. 

ANNI BAL BARCELLOS 
Gove rnador 

HI NISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tór i o Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0783 de 09 de agosto de 1983 

O Governador do Territó rio Federal do Amapá, usando das 
atr i buiçõe s que lhe são conferidas pe l o a rtigo 18, item Il , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de jane iro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover, o servidor ALFREDO EUCLIDES SOUZA DE 

Secretar10 de Educação e Cultura 
Prof? . ru~NIE VIANNA DA COSTA 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIHARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Púb lica 
Dr . EDMUNDO EVELIH COELHO 

Secretár io de Saúde 
Dr . JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

AUIEIDA, ocupante do emprego de Dat il ógrafo , Cód i go LT- SA -
702 .A, Classe "A", Referência NH-9, da Tabela Especial de 
Empregos do Governo deste Território, lotado na Secretaria 
de Adminis tração- SEAD, para a Secretaria de Educação e Cul
tura- SEEC, a contar da pr esente déta . 

Ar t . 29 - Revogam-se as di spos i çÕes em' c·ontrir ió. · 

Palic i o do Setentrião , em Macapá, 09 de ago~to de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Terri tó r io Federal do 
Amapá. 

ru~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0784 de 09 de agosto de 1983 

O Governador do Terr itório Feder al do Amapi, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18, item II , 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Dispensar ANA BÁRBARA ANDRADE SANTOS da fun
ção de Assistente, Código DAI-202 . 3, da Coordenado;ia Seto
ria l de Planejamento/SEPS , a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam- se as dis posições em contrário . 

Palici'? do Setentr i io , em Hacapi, 09 de agosto de 1983, 
949 da Repub lica e 409 da Criação do Território Federal do 
Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rnador 
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ASSOCI AÇÃO DOS SERVIDORES DO IBDF/DE/AP 

A S I B D F / AP 

T!TULO I 

DA ASSOCIAÇÃO E SUAS FINALIDADES 

Art. 1 - A Associação dos Servidores do IBDF/DE/AP
ASIBDF/AP fundada em 20 de julho de 1982 , com sede e forum 
na cidade,de Macapá Território Federal do Amapá, é uma so
ciedade civil com duração ilimitada, ano social coincidindo 
com ano civil, reg ida por este Estatuto , sem fins lucrati 
vos, destinada a congregar os funcionários do IBDF/DE/AP 
onde este se faça rep resentar. 

T!TULO II 
DOS OBJETIVOS 

·Art. 2 - A ASIBDF/AP tem por objetivo: 

a) Promover a vida em comunidade dos servidores do 
IBDF/DE/AP; 

b) Congregar seus associados em atividades sociais , re
creativas, esportivas, culturais, cívicas e e levação moral 
e espiritual dos mesmos; 

c) Promover ampla assistência médico-social e financei
ra aos seus associados através de instituições próprias; 

• 
d) Celebrar convênios com entidades congêneres na medi-

da em que o interesse social ou a conselhar, promovendo e 
administrando dire t amente programas e atividades ; 

e) Representar seus associados e defender seus interes 
ses junto as instâncias competentes; 

f) Col aborar com o IBDF/DE/AP, na consecução das ativi
dades r elativas aos benefícios· indiretos aos seus funcioná
rios, consoante sua linha de ação . 

único - A ASIBDF/AP, efe t uará seus objetivos sem fins 
l ucrativos nem intuito político-partidário e religioso . 

T!TULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. i) -A ASIBDF/ AP, será administrada por uma direto -
r ia, sendo eleita pela Assembléia Geral , com mandato de 01 
(hum) ano, podendo seus Diretor es serem reeleitos . A admi
nistração será composta por : 

- Presidente 

- Vice-Presidente 

- 19 Secretário 

29 Secretário 

- 19 Tesoureiro 

- 29 Tesoureiro 

- Diretor de Patrimônio e Beneficio 

- Diretor Social 

- Diretor de Espor te e Cultura 

- Consul tor Juríd ico 

- Consel ho Fiscal 

§ Onico - Nenhum membro da diretoria terá seu cargo re
numerado. 

T!TULO IV 
DA ASSEMBL~IA GERAL 

Art . 4 - A Assembléia Geral é constituídas pel os sócios 
da ASIBDF/AP, que estejam em pleno gozo de seus direitos so 
ciais. 

Art. 5 - A Assembléia Geral reunir- se- á ordinari amente, 
no mês de j ul ho .e dezembro , por convocação do Pres i dent e da 
Diretoria, para : 

a) Tomar conhecimento do r elatório da Dire toria 
ASIBDF/AP; 

h) Exame da prestação de contas. 

c) Exame do parecer do conselho fiscal. 

da 

Art. 6 - A Assembléia Geral, reunir-se-á extraordinaria 
mente para dirimir questões de auta relevância da ASIBDF/AP1 
quando: 

a) Convocada pela diretoria; 

·b) Solicitado por requer imento, firmado pel o menos por 
507. dos associados em pleno gozo de seus direitos. 

Art . 7 - As reun iões da Assembléia Gera l serão convoca
das , quer quando ordinárias , quer extraordinárias, sempre 
pel o Pres idente da ASIBDF/AP, discriminando a matéria a ser 
apreciada e designado dia, hora e local da reunião, com a 
fixação da cópia do edital na sede da associação . 

Art. 8 - A Assembléia Geral, reunir-se- á em pr ime i ra coa 
vocaçã·o com 2/3 (C!ois terços) "dos associados e em segunda com 
um terço dos associados, observada a espera de 15 min. de i n 
tervalo de cada convocação. 

Ar t. 9 - A Assembléia Geral, reunir- se- á obedecendo ao 
seguinte programa de trabalho : 

a) Instalação pelo Presidente ou seu substituto legal; 

b) Organização da Mesa-Diretora; 

c) Leitura do expediente; 

d) Ordem do Dia· constituída do assunto objeto da convo
caçao; 

e) Suspensões dos trabalhos para lavrat ura da Ata ; 

f) Reinício dos trabalhos para a leitura , discursão e 
aprovação da Ata; 

g) O que ocorrer; 

h) Encerrament o da Sessão pel o Pres i dent e. 

§úni co - A Mesa da Assemb léia Gera l que t erá mandatode 
01 ( hum ) ano compor- se- á de: 

a) Presidente; 

h) 19 Secr etário ou Substituto legal ; 
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T1TULO V 
DAS ELE IÇÕES 

Art . 10- O voto é secreto e direto. 

§ único - Não se admitem votos por procuração, ficando , 
todavia , assegurado o direito de voto aos associados , qui -
tes com as obrigaçÕes sociais . 

Ar t . 11 - As Assembléia Gerais para as e l eiçÕes, serao 
convocadas com a an t ecedência mínima de 30 dias. 

Art. 12 - As e leiçÕes processar-se-ão com qualquer n~me 
ro de sócios presentes, respeitando- se a participação somen 
te daque l es que estejam no pleno gozo de direitos e deveres. 

Art. 13 - As eleiçÕes realizar-se- ão sempre !10 mes 
junho. 

de 

Art. 14 - O sócio que faltar as votaçÕes das eleições , 
sofrerá uma pena pecuniária a ser estipul ada por resolução 
da Diretoria . 

§ único - Poderá haver justificativa da falta 
da por escri to à Diretoria, no prazo de 15 dias 
eleiçÕes a quem caberá o julgamento. 

apre;sent~ 

apos as 

Art . 15 - A data das elei ções será determinada no mês 
de j unho após a convocação da Assembl éia Geral Ordinária, e 
a Diretoria afixará 02 (dois) dias depois do pleito em lo -
cal adequado, o resultado das eleiçÕes. 

Art. 16 - A Diretoria eleita, ao ser empossada, submete 
rã à aprec iação da Assemb l éia Geral, sua programação de trã 
balho para o ano de gestão . 

Art. 17 - Os membros conselheiros so poder ão serem ree
l e i tos para ma1s um periodo consecutivo. 

Art. 18 - A Mesa redigirá em livro próprio a Ata de 
seus trabalhos a qual deverá ser assinada por todos os mem
bros e pelos presentes i nteressados. 

Art. 19 - Haverá um livro espec ial para assinatura dos 
el e itores à medida que s e dirigirem às urnas, devendo as 
folhas do mesmo serem r ubr icadas pelo Presidente e pelo 19 
Secretário da Mesa ou seu substituto legal . 

Art . 20 - A votação processar- se-á a t ravés de cedula 
~nica de que constam impressos os cargos da d i retoria a 
ser eleita . 

Art . 2 1 - A votação efetuar- se- á num só dia, em seguida 
será feita a apuração dos votos pela mesa em presença dos 
associados , fiscais e candidatos, após, o Presidente anun
ciará o r esultado. 

único - A proclamação dos candidatos eleitos , somente 
se efetuar á após o conhecimento dos r esu l tados e l eitorais. 

Art . 22 - J ulgada legal a eleição, pela diretoria, se
rao por esta empossados os candidatos eleitos. 

único - Caso haja empate , realizar- se- ão novas el ei -
çoes, entre os candidatos , até que se decida os vencedores. 

Art. 23 - Julgada ilegal a eleição a Diretoria convoca
r á nova Assembléia Geral para nova e l eição querealizar-se-ã 
dentro de 10 (dez) dias . 

Art. 24 - Os mandatos de membros d iretores e conselhei
ros, te;.rninarão no dia da posse dos novos membros e leitos. 

TITULO VI 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS SÚCIOS 

Art. 25 - Os sócios gozarão de todos os direitos e van
tagens atr ibuídas às suas respect ivas categorias , desde que 
estej am quites com os cofres da ASIBDF/AP . 

§ Primeiro - Aos sócios são assegur ados os seguintes d i 
r ei tos: 

a ) Partic ipar da vida social e recreativa da associa ção; 

b) Tomar pa rte nas Ass embl éias , discutindo e votando os 
assuntos que nela se trat a rem; 

c) Votar e se r votado , desde que cumpridas as exigên -
cias deste Esta tuto; 

d ) Propcrr a ademi ssão de novos sócios; 

e) Requerer convocação extraordinária ou de Assembléia 
Geral, desde que obtida, em requer imento, pelo menos · com 

50% de assinaturas de assoc iados em pleno go ;:o de seus di
reitos; 

f) Sugerir à Diretoria modif i caçÕes ou reforma de inte
resse da ASIBDF / AP, desde que col abore para a implantação 
das mesmas sugestões; 

g) Recorrer das penalidades que l he forem impostas; 

§Segundo- Aos sócios honorár i os , benemérit,as ,colabor~ 
dores e contribuintes ~são assegurados, apenas , os dire itos , 
contidos nas alíneas ~. 1 e ~do parágrafo anterior. 

Art . 26 - Os sócios desligados do quadro social do 
IBDF/AP, poderão com aprovação da Diretoria continuar no g~ 
zo de seus direitos e no cumprimento de seus deveres exce
to para serem votados nas eleiçÕes da ASIBDF/AP . 

Art. 27 - São obrigaçÕes do sóc i o : 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir as disposíçÕes,bem 
como respeitar as determinaçÕes dos poderes constituídos p~ 
la ASIBDF/AP; 

b) Ze l ar pela unidade dos soc1os da ASIBDF/AP; 

c) Ze l ar pel o bom nome da ASIBDF/AP, e seus in t eresses 
sociais e materiais; 

d) Escolher seus dir igent es e representantes; 

e) Acatar as delibe raçÕes tomadas pelos Órgãos dirigen-
tes e respe itar os sócios i nvestidos em qualquer função 
administrativa; 

f) Propugnar pelo desenvolvimento e comparecer as reu
niões Assembléia Geral. 

Art. 28 - Obrigam-se os sócios aos pagamentos de suas 
mensa lidades de acordo com reso l uçio da Diretoria . 

TÍTULO VII 
DAS PENALIDADES 

Art. 29 - O sócio de qualquer categoria que infrigir o 
presente Estatuto, e as resoluçÕes da Diretoria, ficará su
j eito a s seguintes penalidades : 

I - Advertência verbal ; 

II - Adve r tência por escr i to, quando nao couber 
penalidade; 

outra 

III - Suspensão até o máx imo de 01 (hum) ano, quando : 

a) Promove r discórdia entre •os assoc iados; 

b) Atentar contra a disc iplina social, 
por palavras ou gestos aos Dire tor es; 

des r espeitando 

c) Faze r declaraçÕes, falsas no pedido de ins crição no 
quadro social; 

d) Prat i car atos condenáveis ou t er comportamento incon 
veniente nas dependências da AS IBDF/ AP . 

IV - El iminação quando: 

a) De ixar de pagar a mensalidade du r ante 06 (seis) me
ses consecutivos sem motivos j us tificados; 

b) Ceder a carteira de sócio ou recibo de contribu icão 
social a outra pessoa, a fim de faci l itar o i ngresso nas de 
pedências da ASIBDF/AP, em caráter de r eincidência; 

c) Deixar de pagar os compromissos contraídos com 
ASIBDF/AP, dentro do prazo que l he for estabel ecido ; 

V - Expulsão quando: 

a 

a) For condenado pe l a j ustiça a pena de r ec lusão ou a 
sentença transitada em j u l gament o , quando se carac terizar a 
prática de a tos criminosos contra a ASIBDF/AP ; 

b) Apropriar- se de receita bens e documentos da ASIBDF/ 
AP; 

c) Contribui r com atos ou f atos para o descrédito ou 
desonra da ASIBDF/AP. 

§ Prime iro - Compe t e a Diret oria, a ap licação das puni
çÕes constantes dos itens I, I I e III , exceto a Conselhe i -
ros e Diretores . 

§ Segundo - Compete a Assemblé i a Geral, j unto ao qual o 
sócio t erá o direito de defender- se a aplicaç~o ~a punição 
constantes dos itens IV e V, inclusive os itens I, II , I II , 
quando se tratar de conselheiros e Diretores . 

Terceiro - A pena de suspensão somente pr iva o asso -
ciado de seus dire itos enio de seus deveres . 

Ar t . 30 - Os sóc i os e s eus dependentes que causarem pre 
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JUlZOS ~ater1a1s a .ASIBDF/AP, ser ão obrigados a indenizarem 
os danos, nà forma que · a "Diretori"a de.terminar . 

§ único ·- .A indenização será independente da ap l icação 
comutativa ·das penas disciplinares pr evistas no art. 31 des 
te Estatuto. 

Art . 31 - Da decisão da Diretoria é assegurado ao sócio 
atingidos pelas penalidades , pedi r a esta , reconsideração 
do ato , dentro do prazo de ·10 (dez) dias. 

Art. 32 - Das decisões do Conselho Diretor , na reconsi
deração do ato nao· caberão recursos. 

T1TULO VII I 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 33 - O Conselho Fiscal é o Órgão que tem por obje
tivo acompanhar e fiscalizar a gestão .da Diretoria, exerce~ 
do os poderes que lhe são conferido s por este Estatuto. 

Art. 34 - O Conselho Fiscal será composto por 03 (três) 
membros. 

Art. 35 - O Conselho Fiscal reunir- se-á semes t ral mente 
e extraordinariamente , todas as vezes que convocados pe l o 
~residente da Di retoria. 

Artt 36 - Os membros do Conselho Fiscal , elegerão entre 
si o seu Presidente, que será nos seus impedimentos, s ub~ti 
tuidos por qua l quer membro do Conselho . 

Art. 37 - O Conselheiro que faltar a 03 (três) sessoes 
consecutivas , perderá o mandato, salvo se o Presidente do 
Consel ho Fiscal aceitar a justificat iva que deverá ser por 
escrito no prazo de 05 (cinco) . dias . 

Art . 38 - Compete ao Conselho Fiscal : 

I - Fiscalizar as con t as de todas as matérias financei
ras da ASIBDF/AP, .a cargo do Conselho Diretor , ou de ·quais
quer outros orgãos ou comissões, dando parecer. 

li - Assinar o l ivro caixa no feixo do exerc 1c1o 
ce i ro, bem como, o respectivo ba l ancete em conjunto 
Presidente do Conselho Diretor e 19 Tesoureiro. 

finan
com o 

III - Examinar, mensalmente , os livros l egais , documen-
tos de receita, comprovante de despesas e balancetes, ao 
mesmo tempo exarando pareceres . 

I V - Apurar por in i ciativa prÓpria ou convocada 
Conselho Diretor, fatos ocorridos, a responsabilidade 
membros comunic ·1ndo o resultado ã Assembléia Geral . 

T!TULO IX 

DA DIRETORIA 

Art. 39 - O Conselho Diretor, cons tituir-se-á dos 
guin tes membros: 

a) President e 

b) Vice- Presidente 

c) 19 Secretário 

d) 29 Secretário 

e) 19 Tesoureiro 

f) 29 Tesoureiro 

g) Diretor Soci al 

h) Diretor de Esporte e Cu~tura 

i) Diretor de Patrimônio e Benefícios 

j) Consultor Jurídico 

1) Conselho Fi scal 

pelo 
dos 

se-

§ Primeiro - Sempre o Delegado Estadual do IBDF/DE/AP , 
ocupará matéria que contrarie interesses da união, enquanto 
a sede da ASIBDF/AP, estiver local izada ou que venha a se 
localizar em área do IBDF/AP. ., 

§ Segundo - Todos os Diretores d~verão ~p~esenta~ em 
tempo determinado pelo Pres i dente I relatório semes't'ra r de 
suas atividades e projetos . de seu setor durante a gestão p~ 
ra o exercício da Diretoria . 

Art. 40 - Todos os at os emanados da Diretoria, os seus 

membros sao solidários, salvo se fizerem dec laraçÕes de vo
to em contrário, o que deverá constar da ata da sessão. 

Art . 41 -Os membros · da Diretor ia não respondem pessoal 
mente pelos compromissos da ASIBDF-AP, mas são responsáveis 
solidariamente pelas omissões, excesso de mandato ou pe l a 
Violação da Lei dest e Estatuto , i nc l us i ve no que se referir 
as despesas realizadas sem au torização ou a l ém dos limit es 
autorizados ou que deturbem as fina l idades da associação . 

§ Único - Essa responsabilidade somente cessará 
de aprovad as as ú l timas contas, e o re l atór i o de sua 
e os a tos que forem omitidos, somente prescreverão 
de 01 (hum) ano decorr i do do t érmino de seu manda t o . 

depois 
ges t ão 
depois 

Art. 42 - Em caso de renúnc i a ou destitui ção, o Pres i -
dente será sub s tituído pelo Vice- Pres idente, temporar i amen
te , acumulando a s funções a té a posse do novo Presiden t e . 

Art. 43- Compete ao Presidente: 

a) Presid ir os trabalhos da Diretoria, impor- lhe ordem 
e decoro; 

b) Repre sentar a ASIBDF/AP em suas re l açÕes,judicial ou 
extra- j udicia lmente , podendo outorgar poderes espec iais a 
ter ceiros; 

c) Assinar carteira de identidade dos sócios, creden 
c i as ou documentos; 

d) Ass i nar com 19 Tesoureiro e outros , os documentos a 
cargo da tesouraria; 

e) Assinar relatório semestral a ser remetido à Assem -
bléia Geral; 

f) Movimentar cont as bancárias , junto com o 19 Tesourei 
ro; 

g). Fi rmar contrato e obr i gaçÕes , ass i nando com 
Diretor es t a is documen t os; 

outros 

h) Aplicar as penal idades constantes des t e Es tatuto,de~ 
tro das atr i buições da Diretoria; 

i } Abrir encerrar e por termo em todos os livros da 
ASIBDF/AP; 

j} Convocar sessÕes extraordinárias da Diretori a , do Con 
selho Fiscal , e de Assembléia Geral sempre que julgar neces 
sário; 

1) Nomea r Comi ssões e Repr esentaçÕes ; 

m) Ass!nar as Atas de todas as Sessões que pres i d i r ; 

n) Conceder l i cença aos membros da Diretoria e des ig
nar- lhes substitutos, . bem como, preencher, no pr azo de 10 
(dez) dias, qualquer vaga que se der na Di r e to r i a ; 

o) Tomar as devidas pr ov i dênc i as que achar convenien
te, nos casos de urgência e de interesse da ASIBDF/AP, 1~ 
vando- as ao conhec imento da Diretoria em sua primeira reu 
n 1.ao; 

p) ·Nomear membros ou ou t ro servidor para responder por 
qualquer cargo da Diretoria, nos casos ·de urgência, ou quan 
do j ulgar conveniente com a Pr évia Autorização da Diretoria 
e do Conse lho Fiscal . 

Art . 44 - Compe t e ao Vice- Pres idente : 

a) Auxi l iar o presidente na Adminis tração da ASIBDF/AP. 

b) Substituir o presidente, na pl eni t ude de sua comp e
tência em caráter eventual , em suas ausências , impedimen -
tos ·l egais ou . quando licenciadoj 

Art. 45 - Compete ao 19 Secretári o : 

a} Organizar e di r i gir a Secretaria da ASIBDF/AP; 

b} Reqigir a correspondênci a soc i al e interna da ASIBDF/ 
AP; 

c) Organizar e manter um cadastro social; 

d) Zelar pela ordem e conservação do material da secr~ 
t aria pelo qual é responsável; 

e) Pr estar com brevidade , as informaçÕes 
pe l os poderes cons titutivos da ASI BDF/AP; 

so l icitadas 

f) Secretariar as reuniões da Diretoria, procedendo a 
leitura da Ata da Sessão anterio r e do expedient e, assina
da a respectiva· Ata ; 

g) Fazer o apanhado dos trabalhos das Sessões da Dire
t oria. 

Art. 46 - Compete ao 29 Secretário : 
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a) Assessorar e participar das demais atribuiçÕes refe 
rente ao cargo do 19 Secretári o ; 

b) Substituí-lo na plenitude de sua competência em ca
ráter eventual e na sua ausência , quando haja o impedimen
to legal ou quando licenciado . 

Art . 47 - Compete ao 19 Tesoureiro: 

a) Supervisionar a contabilidade da ASIBDF/AP; 

b) Encaminhar a Diretoria , balancete mensais e anuai~ 
que serão posteriormente remetidos ao Conselho Fiscal ; 

c) Elaborar, para aprovação da Diretoria, orçamento p~ 
ra o exercício seguinte ; 

d) Promover todo o serviço e cobrança e pagar as desp~ 
sas devidamente autorizadas; 

e) Novimentar contas bancárias, firmar contratos e obr~ 
gações, assinando com o presidente e outros diretores tais 
documentos; 

f) Assinar os recibos dos sócios e manter em dias a fi 
cha individual financeira dos mesmos . 

g) Delegar competência ao 29 Tesoureiro para responder 
pelo cargo de (19 Tesoureir o) na sua ausência. 

§ Único - Compete ao 29 Tesoureiro as mesmas atribui -
çÕes do 19 quando na sua ausência e ass1m como de Assesso
rá-lo nas suas atribuiçÕes . 

Art . 48 - Compete ao Diretor Social : 

a) Organizar di r igir e fiscalizar o programa social e 
recreativo da ASIBDF/AP, promovendo festas , concursos, des 
files excursÕes, etc; 

b) Apresenta r mensalmente a Diretoria um programa das 
atividades realizadas e projetadas; 

c) Enviar ao Diretor Cultural as not ícias sobre as ati 
vidades de seu setor 

Art. 49 - Compete ao Diretor de Esportes e Cultura : 

a) Incentivar a prát i ca de esportes , em suas várias mo 
dalidad~~. organizando conpctiçÕes e torneio esportivos en 
tre os associados ; 

~) Organizar a formação de equipes esportivas , para 
petiçÕes externas visando a difusão de bons conceitos 
ASIBDF/AP, perante a opinião pública em geral; 

com 
a 

c) Ter sob a sua gua rda e responsabilidade todo mate -
rial esportivo pertencente a ASIBDF/AP; 

_ d) Ter_p?r atribuiçÕes gerais , a coordenação e execu 
ç~o da po~1t1:a cultural ca sociedade e a promoção das ati 
v1dades l 1terarias, pedagógicas e promoçÕes humanas comÕ 
atribuiçÕes especiais; ' 

_ e) Nant~r conjuntamente à Diretoria social, publica 
ç?es ~e carater cultural e informativo , obj e tivando a atua 
l 1zaçao permanente dos associados e seus familiares. 

Art . 50 - Compete ao Diretor de Patrimônio e Benefícios: 

a) Zelar e mante r em condiçÕes de boa apresentação e hi 
giêne todas as dependências da sede da ASIBDF/AP; 

b) Superintender e fisca li zar os materiais de bar1 res
t aurante e demais dependências da sede social, zelanoo r igo 
rozamente pela regularidade de boa ordem desses setores; -

c) Adotar medi das urgentes e inadiáveis para o setor 
submetendo- as posteriorment e, à aprec i ação da Diretoria; 

d) Administrar e zelar os bens móveis e 1moveis da 
ASI BDF/AP, promovendo a responsabilidade das pessoas que 
por dolo ou culpa, causarem prejuízo ao patrimônio social ; 

e) Manter em dia e em perfeita ordem o ficharia ge ra l 
dos bens patrimoniais da ASIBDF/AP, fiscalizando a conserva 
ção desses bens , anotando , periodicamente os objetos inuti= 
lizados pe l o uso ou pela ação do tempo; 

f) Ter por atr ibu içÕes gera i s , a execução da pol í tica 
de benefícios assistenciais da entidade , assim como, sua 
programação , como atribuições especiais; 

g) Fiscalizar, elaborar e executar convênios, com ou
tras entidades quer de direito público ou privado, a fim de 
promover a extensão dos benefícios aos associados ; 

h) Coordenar e executar as atividades assistenciais da 
sociedade ; 

i) Propor ao Diretor President e reso l uçÕes relativas as 
suas atribuições . 

Art. 51 - Compete ao Consultor Jurídico : 

a) Anal izar e emitir parecer sobre assuntos de ordem le 
gal de qualquer origem ou natureza; 

b) Representar a Assoc iação perante a Justiça nos 
runs Federal, Comuns Trabalhistas e Desportivos. 

T!TULO X 
DA RECEITA 

Ar t. 52 - A Receita da ASIBDF/AP, é constituída de : 

a) Contribuições, jóias , e mensalidades sociais; 

b) Multas ; 

c) Rendas do bar, restaurante e promoçoes sociais; 

d) Donativos de qualquer natureza que forem feitos ; 

e) Outras r eceitas eventuai s . 

F o-

Art. 53 - O Patrimônio social é constituído de bens mo
veis e imóveis, dinheiro em espécie, donativos, troféus e 
quaisquer outros valores pertencentes a ASIBDF/AP, que so 
poderão serem alienados, permutados ou dados em hipoteca ou 
penhor, salvo com autorização expressa da Assembléia Geral. 

T!TULO XI 

DAS DESPESAS 

Art . 54 - As despesas da associ ação sao constituídas de: 

a) Aquisição de bens e serviços indispensáveis ao seu 
funcionamento ; 

b) Custeios de obras novas de conservaçao dos bens da 
Assoc i ação ; 

c) Aquisição de material permanente e de consumo ; 

d) Custeios de festas, jogos e diversões ; 

e) Outros gastos eventuais . 

Art. 55 - É vedada a contribuição às custas do cofre so 
cial para quaisquer fi ns estranhos aos objetivos da ASIBDF/ 
AP . 

T1TULO XII 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Art. 56 - A ASIBDF/AP, somente poderá ser dissolvida pe . 
la liberação de 3/5 ( três quintos) do total de associados 
que deverão reunir- se em Assembléia Geral ext raordinária 
especialmente l ocada para este fim. 

§ único - A Assembléia Geral extraordinária, a que 
refere este artigo , somente poderá ser instalada com a 
sença de núme ro superior a 50% de sócios em pleno gozo 
seus direitos. 

se 
pre

de 

Ar t . 57 - Aprovada a dissol ução da AS IBDF/AP , a Assem
bléia Gera l extraordinária , designará urna Comissão composta 
de 03 (t r ês) membros, para executar as medidas necessárias. 

único - Depois de saldadas todos os compr omissos, o 
saldo por ventura existentes será rateado entre os sócios 
remanescentes e no gozo de seus di r e itos sociais. 

T1TULO XIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 58 - O presente Estatuto somente poderá ser revoga 
do ou re formado por iniciativa de no mímino 2/3 ( dois ter:
ços) de membros do Conse lho Diretor , depois de decorrido 01 
(hum) ano de sua vigência, submetido à Assembléia Geral. 

único Em caso de necessidade imperiosa plenamente 
justificada a reforma poderá ser procedida a partir de 0 1 
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(hum) ano, desde que a iniciat i va parta do Conselho Diretor, 

Art. 59 - O Conselho Diretor poderá organizar resolu -
çÕes, po r ém seus disposi t ivos não poderão conter de termi na
ções que confl i tem com o pre sente Es t a t uto . 

Art. 60 - Os casos omissos serão resolvidos pe la Assem
bléia Geral. 

Ar t. 61 - O sócio terá direito a licença por t empo de
terminado a t é o máximo de 06 (seis) meses , quando em dia 
com sua mensa lidade, e nos seguinte s casos: 

a) Quando tiver de se ausentar do Território por mais 
de 03 (t rês) meses comprovadamente; 

b) Quando , po r motivos imper iosos o Conselho Diretor en 
contrem razões para tal. 

Ar t . 62 - O presente Es t a tuto, ap rovado em reun ião de 
Assembléia Geral ext raordinária, de 23 de julho de 1982 , 
const itui Lei Orgânica da ASIBDF/ AP, que todos os associa -
dos são obrigados a conhecer, respei t ar e cumpr i r . 

PROCU~ORIA GERAL 

TERNO ADITIVO 

SEGUNDO (29) TERHO AJITIVO AO CONTRATO N9 02 1/83-PROG , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A}~PÁ E 
A COMPANHIA DE DESENVOLV IHENTO DO ~PÁ - CODEASA PARA OS 
FINS DECLARADOS. 

O Governo do Territó~io Federal do Amapá , neste ato r e
present ado pelo seu Gove~nador, Senhor ANN1BAL BARCELLOS 
doravant e denominado simplesmente GOVERNO e a Companhia de 
Desenvolvimento do Amapá , representada pel o seu Diretor-Pre 
sidente, HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS, doravante denomi= 
nado simplesment e CODEASA, resolvem de comum acordo fi r mar 
o presente Termo Ad i tivo, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Pe l o present e Termo Aditivo, aos ob
jetivos , do I nst rumento ora aditado, fica acrescido o de 
"Dese~volvimento das Atividades das Agências Agropecuárias '.' 

CLÁUSULA SEGUNDA: Com f inalidade de atender aos ob j et i 
vos previstos no Contrato Originári o , o GOVERNO al ém dos va 
lores já empenhados pel o Contrato n9 021/83 - PROG, e seu 
19 Termo Aditivo, aloca por este Instrumento a importânc i a 
de Cr$ : 10.000.000,00 (dez mi l hÕes de cruzeiros) . 

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas do presente Termo Aditi
vo, correrão ã conta do F. P. E- Programa 04 15088 1 - 648-Na 
t ureza de Despesa 4. 1.3.1.07, consoante Nota Orçamentáriã 
n9 6094, emitida em 25 de ju lho de 1983, no valor de Cr$: 
10.000.000, 00 (dez mi lhÕes de cruzeiros) . 

CLÁUSULA QUARTA: Os recursos destinados pel o presente 
Termo Aditivo, se rão liberados de uma só vez, após publica
ção deste Ins trumento no Diário Ofi ci al deste Terr itó r io . 

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições do Contrato Original . 

E, para firmeza e validade do que pelas partes ficou es 
tipulado, l avrou-se o presente em cinco (OS) v i as de i gual 
t eor e fo rma, para o mesmo fim, na presença das t estemunhas 
aba i xo assinadas . 

Macapá, 28 de j ulho de 1983 . 

ANN1BAL BARCELLOS 
Governador 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
Dir etor - Presidente 

TESTEHUNHAS: Ilegívei s 

I RNÃOS DIAS AGROPECUÁRIA S/A 

C. G.C. 05. 54 9.928/000 1-43 

CARTA DE CONVOCAÇÃO 

Ficam os senhores acionistas da IR}~OS DIAS AGROPECUÁ -
RIA S/A., convocados a participar da Assembléia Geral Extra 
ordinári a a reali zar-se em sua sede social, sito ã Av: 13 
de setemb ro, 166~ Hacapá - Território Federa l do Amapá, as 
10 :00 horas do d1a 17 de agosto de 1983 para deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia. ' ' 

a) Aumento de Capita l 

b) Incorporação da área do projeto ao Pa trimônio da Em
presa . 

c ) Auteração dos Estatutos Socia is de acordo com Art.69 

d) O que ocorrer . 

saudações 

ANTONIO AUGUSTO PEREIRA DAS NEVES DIAS 
Di retor Presidente 

MINISTf.RIO DA INDtlSTRIA E DO CO~RCIO 

GOVERNO DO TERRIT0RIO FEDERAL DO A}~PÁ 

JUNTA COMERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ru~PÁ 

DOCUHENTOS DEFERIDOS 
EM JULHO DE 1.983 
FIRHAS INDIVIDUAIS 

666/83- R. G. GARCIA............ . . ... . 16 
Sede - Rua I ndependênc i a - S/N 
Centro - Macapá /AP 

681/83 - G. B. ALVES..... ... . .... ... ... 16 
Sede - Av. Pedro Lazar i no-5238 
Beir ol - Macapá/AP 

683/83 - ROSENDO DE MORAES CHAGAS. .. ... 16 
Sede - Vila de Cunany - S/N9 
Rural - Calçoene/AP 

691/83 - RAIHUNDO HENEZES DE SOUZA. . . . . 16 
Sede - Av. José de Anchieta -
1036 Santana - Hacapá/AP 

689/83 - R. MARINHO DOS REIS..... ...... 16 
Sede - Av . Proc6pio RÕla- 1318 
Jesus de Nazaré - Macapá/AP 

701/83 - R. R. C. CARVALHO............. 16 
Sede - Av. Presidente Vargas -
182 Centro - Macapá/AP 

704/83 - F. A. DE HELO....... . . . . . . . . . . 16 
Sede - Rua Guanabara - 92 1 
Pacoval - Macapá/AP 

707/83 - J . L. CUNHA FILHO............. 16 
Sede - Rua Santos Dumont- 12 17 
Santa Rit a - Macapá/AP 

702/83 - A. B. DE OLIVEI RA............. 16 
Sede .- Quadra Sete - Casa 85 
Novo Buritizal - Hacapá/AP 

706/83 - M. CASTELO COSTA ............. . 
Sede - Av . Pedro Americo - 1 1 21 
J esus de Nazaré - Macapá/AP 

715/83 - W. J. A. PEÇANHA .... ... ...... . 
Sede - Av . Henr ique GalÚcio -
1886 Santa Rita - Macapá/AP 

716/83 - R. OLIVEIRA ............. , ... , . 
Sede - Av . Cora de Carvalho 
150 - A Centro - Hacapá/AP 

717/83 - I. O. DA SI LVA .............. .. 
Sede - Rua Eliezer Levy - 3038 
Tr em - Hacapá/ AP 

729/83 - F. E. P . DE ARAÚJO .......... .. 
Sede - Av. Mendonça Júnior- 153 
Cent ro - Macapá/AP 

732/83 - O. A. DO NASCIMENTO .. .. .... .. . 
Sede - Lo c. Cabo Vel ho- BR 156 
KM 63 Rura l - Macapá/AP 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

0002807 5 

0002808 3 

0002809 

000 28 10 5 

0002813 o 

0002814 8 

00028 15 6 

0002816 4 

00028 17 2 

0002818 

0002819 9 

0002820 2 

000282 1 

0002822 9 

0002823 
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738/83 - M. D. ARAÚJO CRUZ ..... . . . .... . 
Sede - Av. Santana - 636 
Santana - Macapá/AP 

740/83 - N. L. DAMASCENO .. . .. .. . .. , .. . . 
Sede - Av. Antonio Coelho de 
Carvalho - 2390 . Centro - Mac~ 

pá/AP 

741/83 - A. L. TAVORA ...... ... ...... .. . 
Sede - Praça Barão do Rio Bran 
co - 15 Centro - Amapá/AP -

006/83- EDUARDO DE CASTRO ..... ...... . . 
Sede - Rio Preto - Retiro Anta 
nico Rural - Hazagão/AP -

731/83 -F. B. COSTA ... . ........... ... . 
Sede - Rua Leopoldo Machado -
1708 Centro - Macapá/AP 

744/83 - N. N. RABELO ... ............ .. . 
Sede - Rua Tiradente - 542 
Ferr eira Gomes - Macapá/AP 

75 1/83 - P. C. DA SILVA .......... . . . . . . 
Sede - Área Portuária do Rio 
Jaü S/N Santana - Hacapá /AP 

755/83- E. L. DE OLIVEIRA ..... . ...... . 
Sede - Av . Anhanguera - 14 10 
Buritizal - ~!acapá/ AP 

758/83 - ATAIDE CARDOSO .............. . . 
Sede - Rua Paraná - 3056 
Santa Rita - Nacapá/AP 

769/83- F. JUVENCIO DA SILVA . . .. ..... . 
Sede - Av. Henrique Galúcio 
214 Centro - Hacapá/AP 

773/83- N. O. SANTOS HELO .... . . ... .. . . 
Sede - Rua Manoel Eudóxio Pe -
reira - 316 1 Buritizal - Maca
pá/AP 

703/83- J. P. A. LOBATO ..... ......... . 
Sede - Rua Rio Purus - 43 
Perpétuo Socorro- Hacapá/AP 

712/83- O. L. RAMALHO . ..... .......... . 
Sede - Av. Jo~o Anastácio dos 
Santos - 25 1 Centro-Calçoene/ AP 

746/83- CHUNG CHI N CHUANG ..... ... .. .. . 
Sede - Av. Coaracy Nunes - 203 
Central - Macapá/AP 

748/83 - E. GO~ffiS DA SILVA . ..... .... .. . 
Sede - Rua Hildemar Maia- 2981 
Buritizal - Macapá/AP 

749/83 - L. L. DE MOURA ....... ...... .. . 
Sede - Rua Leopoldo Machado -
263 Jesus de liazarê - H~capá/ AP 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

754/83 - R. H. SANDI. . .. . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Sede - Av. Pedro Lazari no-2977 
Buritizal - Hacapá /AP 

779/83- VALDECI DA SI LVA RIBEIRO ..... . 
Sede - Vila de Laranjal do Ja
ri - S/N Mazagão - AP 

780/83- J. RAMOS DOS REIS .. .. . ....... . 
Sede - Av . Tupiniquins - 648 
Buritizal -.Macapá/AP 

78 1/83- J. MARQUES TAVARES ... . .. . .... . 
Sede - Rua Odil ardo Silva 
1140- A Central- Macapá/AP 

785/83- O. G. DA SILVA ..... . . .. ... ... . 
Sede - Rua Leopoldo Machado -
3729 Beirol - Macapá/AP 

788/83- M. DA COSTA BARBOSA ..... . .... . 
Sede - Rua do Porto - 88 
Santana - Macapá/AP 

789/83 - ESMERALDA DA SILVA MATOS ..... . 
Sede - Av . Xavantes - 877 
Buritizal - Macapá/AP 

792/83 - M. ALVES COSTA ............... . 
Sede - Av. 'Mendonça Junior- 31 O 
Cent r al - Macapá/AP 

794/83- OSVÃLTER S. MONTENEGRO .... .. . . 
Sede - Rua São José - 2595 
Sala B Central - Macapá/AP 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 

16 
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0002874 5 

0002825 3 

0002826 
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1 .0002828 8 
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0002831 8 

0002832 6 

0002833 4 

0002834 2 

0002835 

0002836 9 

0002837 7 

0002838 5 

0002839 3 

0002840 7 

0002841 5 

0002842 3 

0002843 

0002844 o 

0002845 8 

0002846 6 

0002847 4 

0002848 2 

784/83 - ALUISIO FERREIRA DA SILVA ..... 16 0002850 4 
Sede - Vila do El esbão - S/N 
Santana - Macapá/AP 

CONTRATOS SOCIAIS (LIMITADA) 

688/83 - DISAMES - D~S":\:RIBUIDORA AMA-
PAENSE DE MOVEI S, EQUIPAMENTOS 
E SISTEt1AS LTDA . .. . . .. . . ..... . 
Sede - Av. Antonio Coelho de 
Carvalho -190 Central- Macapá/ 
AP 

690/83 - ENAL - EMPRESA DE NAVEGAÇÃO DO 
AMAPÁ LTDA ....... . ........... . 
Sede - Rua Machado de Assis 
59 - A Santana - Macapá/AP 

695/83 - LOCAUTO - LOCADORA DE AUTOMÓ -
VEIS LTDA ... ... · ....... . .. . ... . 
Sede - Av. Presidente Vargas -
519 Central - Macapá- AP 

720/83 - AMAZON - COMÉRCIO E REPRESENTA 

16 2 0000654 

16 2 0000655 

16 2 0000656 

ÇÕES LTDA ..... . ." .... . ........ -:- 16 2 0000657 
Sede - Rua Sal vador Diniz -287 
C Santana - Macapá/AP 

5 

3 

o 

694/83 - M. C. SANTOS SILVA & CIA LTDA. 16 2 0000658 8 
Sede - Local i dade Garimpo do 
Areião - S/N9 Distrito Cupixi
Nacapá/AP 

734/83- ESCOLTA LTDA .... . ..... . .. . ... . 
Sede - Rua Santa Catarina - 174 
Santa Rita - Macapá/AP 

735/83- A TERRITORIAL LTDA ........... . 
Sede - Rua Santa Catarina - ·174 
Santa Rita - Nacapá/AP 

739/83 - SALÃO DE BELEZA RAYSTAR LTDA .. 
Sede - Rua Leopoldo Machado -
1035 Jesus de Nazaré - Hacapá/ 
AP 

16 2 0000659 6 

16 2 0000660 o 

16 2 0000661 8 I 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÜBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Regis tro Civil desta Comar ca de Macapá , 
Ter . Fed. do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil , faz sa
ber que pretendem se casar : ITEVALDO ANTONIO VILHENA NEVES 
e MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA. 

Ele é filho de Felinto de Matos Neves e de Maria de 
Lourdes Vilhena. 

El a é filha de Amélia Ferreira da Si lva. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de 
casar, um com o outro, acuse-o na forma da lei 

Macapá, 08 de agos t o de 1983. 

ZUÍLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO DE REGISTRO POBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Comarca de Ma capá , 
Ter . Fed . do Amapá, RepÚblica Federativa do Brasil, faz sa
ber que pretendem se casar : ROBSON ALVES SARAIVA e MARIA 
GEONITH PINHEIRO BORGES. 

Ele ê filho de Severino Alves Sobrinho e de Maria Al -
ves Saraiva. 

El a é filha de Miguel Pinheiro Borges e de Cícera Pi -
nheiro Borges. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de ca 
car, um tom o outro, acuse-o na forma da lei. 

~mcapá , 08 de agosto de 1983. 

ZUÍLA JUCÁ DE J UCÁ ARAÚJO 
Escrevente Autorizada 
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A cidade é sua. Cuide de sua cidade 
como se fosse sua casa. 

A cidade pertence a 
todos nós; A conservação de 
tudo o que a cidade oferece 
depende de cada um de nós. 

As placas de sinaJização 
e de trânsito, a iluminação 
pública e as luminárias, os 
telefones públicos, as pra
ças e jardins, ruas e aveni-

das, as escolas públicas, os 
postos de saúde, os ônibus, 
trens, metrôs e lanchas são 
de todos. Vamos protegê
los e conservá-los. 

Não deixe que alguns 
irresponsáveis destruam o 
que é seu, o que é nosso. 

Não deixe que os muros 

de sua cidade sejam 
pichados, nem que lixo se 
acumule nas calçadas e 
terrenos baldios, não deixe 
que os bueiros sejam entupi
dos por detritos atirados 
nas ruas. Precisamos viver 
melhor em nossas cidades. 

Faça a sua parte. 

Não guebre, não estrague, não destrua. 
Conserve e proteja a sua cidade. 
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